
  
 
 Conselho da Justiça Federal 

 
RESOLUÇÃO Nº 310 DE 04 DE ABRIL DE 2003 

 
Prorroga a limitação da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis de que 

trata o art. 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o decidido na sessão de 31 de março de 2003 e o disposto no 
art. 23 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, RESOLVE: 

 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 13 de julho de 2004, a limitação da competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis constante da Resolução nº 252, de 18 de dezembro de 2001. 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se a Resolução nº 275, de 30 de agosto de 2002. 

 
 
PUBLIQUE-SE.     REGISTRE-SE.     CUMPRA-SE. 

 
 

Ministro Nilson Naves 
Presidente 
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